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Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 4.º Juízo de Lisboa, no dia 
23 -02 -2010, ao meio -dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência da devedora:

Exaequo -Importação, Exportação, Representações e Comercio, L.da, 
NIF — 503127310, Endereço: Rua D. Filipa de Lancastre, 9, 2780 -054 
Oeiras, com sede na morada indicada.

São administradores da devedora:
Ricardo Luís Ferreira Alves da Silva,
Luís Coelho Alves da Silva, NIF — 103508732, ambos com morada 

fixada na R. D. Filipa de Lancastre, 9, 2780 -054 Oeiras.
Para Administrador da Insolvência, é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio.
Dr. João Carlos Loureiro Correia, Endereço: Rua Dia Mundial da 

Criança, Vivenda Nossa e Deles, 194, Madorna, 2785 -410 S. Domingos 
de Rana.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (al. i), do artigo 36.º, CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2, artigo 128.º, do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, 
elaborado nos termos do artigo 128.º, do CIRE.

É designado o dia 13 -05 -2010, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

A assembleia ora convocada poderá igualmente pronunciar -se sobre 
o encerramento do processo nos termos do artigo 232.º, do CIRE, caso 
até à data designada o sr. Administrador verificar a insuficiência da 
massa insolvente para satisfação das custas do processo e restantes 
dívidas da massa.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º, do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º, do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1, do artigo 9.º, do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatório a constituição de mandatário judicial.
Data: 24 -02 -2010. — O Juiz de Direito, Dr.ª Helena Leitão. — O 

Oficial de Justiça, A. Barata.
302955475 

 Anúncio n.º 2329/2010

Processo: 1091/08.1TYLSB — Insolvência pessoa
colectiva (Requerida)

N/Ref.: 1547995
Requerente: Marante — Materiais de Construção e Decoração, L.da

Insolvente: CONSTRIGEMA — Construções e Limpezas, L.da

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente:
CONSTRIGEMA — Construções e Limpezas, L.da, NIF — 506424170, 

Endereço: Rua Marquês de Fronteira, 4 — B, Sala 16, Lisboa, 1070 -295 
Lisboa.

Administrador da Insolvência nomeado:
António Anatalício de Jesus Dias, Endereço: Rua Poeta Bocage, 

18 — 3.º Frente, 1600 -581 Lisboa.
Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 

identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência da massa.

Efeitos do encerramento:
a) Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, 

designadamente recuperando a devedora o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos da qualificação 
de insolvência e do disposto no artigo 234.º e artigo 233.º, n.º 1, al. a), 
ambos do CIRE;

b) Cessam as atribuições do Sr. administrador da insolvência, ex-
cepto as relativas à apresentação de contas — artigo 233.º, n.º 1, al. 
b), do CIRE;

c) Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos 
contra o devedor, no caso, sem qualquer restrição — artigo 233.º, n.º 1, 
al. c), do CIRE;

d) Os credores da massa insolvência podem reclamar da devedora os 
seus direitos não satisfeitos — artigo 233, n.º 1, al. d), do CIRE.

Data: 25 -02 -2010. — O Juiz de Direito, Dr.ª Elisabete Assunção. — Ofi-
cial de Justiça, A. Barata.

302959769 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Anúncio n.º 2330/2010

Processo: 1901/09.6TBOER 
Insolvência pessoa singular (Requerida)

Requerente: Triumph Internacional II, L.da

Mário Nogueira Marques Correia, nacional de Portugal, NIF 
145639347, BI 7998896, Endereço: Avenida Bombeiros Voluntários 
Algés, 17 -A, 1495 -024 Algés

Maria Filomena Francisco, nascido(a) em 20 -06 -1955, natural de Es-
tados Unidos da América, NIF 145639339, Segurança social 133085075, 
Endereço: Pçt.ª Henrique Pousão N.º 5 2.º C, 2745 -123 Queluz, Ficam 
notificado todos os interessados, de que o processo supra identificado, 
foi encerrado. A decisão de encerramento do processo foi determinada 
por: insuficiência da massa insolvente (artº232.º do CIRE) Efeitos do 
encerramento: 1 — Encerrado o processo: a) Cessam todos os efeitos 
que resultam da declaração de insolvência, recuperando designadamente 
o devedor o direito de disposição dos seus bens e a livre gestão dos seus 
negócios, sem prejuízo dos efeitos da qualificação da insolvência como 
culposa e do disposto no artigo seguinte; b) Cessam as atribuições da 
comissão de credores e do administrador da insolvência, com excep-
ção das referentes à apresentação de contas e das conferidas, se for o 
caso, pelo plano de insolvência; c) Os credores da insolvência poderão 
exercer os seus direitos contra o devedor sem outras restrições que não 
as constantes do eventual plano de insolvência e plano de pagamentos 
e do n.º 1 do artigo 242.º, constituindo para o efeito título executivo a 
sentença homologatória do plano de pagamentos, bem como a sentença 
de verificação de créditos ou a decisão proferida em acção de verificação 
ulterior, em conjugação, se for o caso, com a sentença homologatória 
do plano de insolvência; d) Os credores da massa podem reclamar do 
devedor os seus direitos não satisfeitos. 2 — O encerramento do pro-
cesso de insolvência antes do rateio final determina: a) A ineficácia das 
resoluções de actos em beneficio da massa insolvente, excepto se o plano 
de insolvência atribuir ao administrador da insolvência competência 
para a defesa nas acções dirigidas à respectiva impugnação, bem como 
nos casos em que as mesmas não possam já ser impugnadas em virtude 
do decurso do prazo previsto no artigo 125.º, ou em que a impugnação 
deduzida haja já sido julgada improcedente por decisão com trânsito 
em julgado; b) A extinção da instância dos processos de verificação 
de créditos e de restituição e separação de bens já liquidados que se 
encontrem pendentes, excepto se tiver já sido proferida a sentença de 
verificação e graduação de créditos prevista no artigo 140.º, caso em que 
prosseguem até final os recursos interpostos dessa sentença e as acções 
cujos autores assim o requeiram, no prazo de 30 dias; c) A extinção 
da instância das acções pendentes contra os responsáveis legais pelas 
dívidas do insolvente propostas pelo administrador da insolvência, ex-
cepto se o plano de insolvência atribuir ao administrador da insolvência 
competência para o seu prosseguimento. 4 — Exceptuados os processos 
de verificação de créditos, qualquer acção que corra por dependência 
do processo de insolvência e cuja instância não se extinga, nos termos 
da alínea b) do n.º 4, nem deva ser prosseguida pelo administrador da 
insolvência, nos termos do plano de insolvência, é desapensada do pro-
cesso e remetida para o tribunal competente, passando o devedor a ter 
exclusiva legitimidade para a causa, independentemente de habilitação ou 
do acordo da contraparte. 5 — Nos 10 dias posteriores ao encerramento, 



Diário da República, 2.ª série — N.º 49 — 11 de Março de 2010  11185

o administrador da insolvência entrega no tribunal, para arquivo, toda a 
documentação relativa ao processo que se encontre em seu poder, bem 
como os elementos da contabilidade do devedor que não hajam de ser 
restituídos ao próprio.

Data: 22 -02 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Luís Pinto. — O Oficial 
de Justiça, Maria dos Prazeres Delgado.

302947878 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Anúncio n.º 2331/2010

Processo: 358/10.3TBOAZ
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

Insolvente: Maria Odete da Silva Soares
Credores: BANIF — Banco Internacional do Funchal, S. A. e outro(s).

No Tribunal Judicial de Oliveira de Azeméis, 3.º Juízo Cível de Oli-
veira de Azeméis, no dia 19 -02 -2010, pelas 10:10 h, foi proferida sen-
tença de declaração de insolvência da devedora:

Maria Odete da Silva Soares, número de identificação fiscal 157741370, 
bilhete de identidade n.º 4925478, Endereço: Rua Professor João Gomes 
Resende, N.º 292, 3700 -758 Nogueira do Cravo Oliveira de Azeméis.

Para Administradora da Insolvência é nomeada a Dr.ª Anabela dos An-
jos Ferreira, Endereço: Rua Nossa Sra. de Fátima, 222, 5.º C, 4050 -426 
Porto.

Ficam advertidos os devedores da insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 22 -04 -2010, pelas 14:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do ar-
tigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

22 -02 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Carla Maria Marques 
Couto. — O Oficial de Justiça, Rui Santos Oliveira.

302942936 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PAREDES

Anúncio n.º 2332/2010

Processo: 1341/08.4TBPRD — Insolvência 
de pessoa colectiva (apresentação)

Insolvente: Andrade Santarém & Companhia, L.da

Encerramento de Processo — nos autos de Insolvência acima iden-
tificados em que são:

Andrade Santarém & Companhia, L.da, NIF 504999400, endereço: 
Largo Comendador Pereira Inácio, Baltar, 4585 -026 Baltar PRD.

Administradora da Insolvência: Maria Margarida de Almeida e Silva, 
endereço: Rua de Santa Catarina, 391, 4.º, esquerdo, 4000 -451 Porto.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufi-
ciência da massa, nos termos do artigo 232.º do CIRE.

Efeitos do encerramento: os previstos no artigo 233.º do CIRE.
Data: 26 -02 -2010. — O Juiz de Direito, Dr.ª Berta F. Gonçalves 

Pacheco. — O Oficial de Justiça, Maria Alcina Sousa.
302962984 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE SANTA MARIA DA FEIRA

Anúncio n.º 2333/2010
Publicidade do Encerramento de Processo, nos autos de Insolvência 

n.º 5437/09.7TBVFR em que são:
Insolvente: Avelino Alves de Oliveira & Filhos, L.da, NIF 501670580, 

Endereço: Senhora do Campo, 4535 Argoncilhe; e
Administrador da Insolvência: Dr. Jorge Ruben Fernandes Rego, 

Endereço: Rua Álvaro Castelões, 821 -S/3.2, 4450 -043 Matosinhos.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência da massa (artigo 232.º do CIRE).

Efeitos do encerramento: os constantes do disposto no artigo 233.º 
do CIRE.

Data: 01/03/2010. — A Juíza de Direito, Margarida Neves. — A 
Oficial de Justiça, Dores Vieira.

302970679 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE SANTA MARIA DA FEIRA

Anúncio n.º 2334/2010

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência
n.º 4644/09.7TBVFR do 3.º Juízo Cível

do Tribunal Judicial de Santa Maria da Feira
Oficina do Calçado Peradical, L.da, NIF 506848507, Endereço: Rua 

da Carvalhosa N.º 13, Sanfins, 4520 -526 Sanfins
Dra. Maria do Céu Carrinho, NIF: 173744192, Rua Seabra de Castro, 

Ed São Gabriel Center — 2.º S, 3780 -238 Anadia
Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 

identificado, foi encerrado por insuficiência de massa.




